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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 
- licença saúde requerida pelo servidor Leopoldo Vicente Batista Faria, JME-0409-0, 15 (quinze dias) a 
partir de  31/05/2016. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

REVISÃO CRIMINAL  
Processo n. 0000769-31.2016.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000147-92.2006.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Requerente: Adalberto Mendes Linhares 
Advogado: Anderson Luís Apolinário do Nascimento (OAB/MG 136411) 
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: indeferida a petição inicial da revisão criminal, por não preencher os requisitos 
legais, conforme dispõe o artigo 551 do Código de Processo Penal Militar.  
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DE GRADUAÇÃO 
Processo n. 0001383-70.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000300-44.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb PM Anderson Andrade de Carvalho 
Advogado: Rodrigo César Dias Bruno (OAB/MG 061061) 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, para apresentar contrarrazões nos recursos 
especial e extraordinário interposto por Anderson Andrade de Carvalho.    

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

APELAÇÃO 
Processo n. 1000074-88.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Charleston José Demétrio da Silva 
Advogado: Ronaldo Demétrio da Silva (OAB/MG 125098) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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- vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 1.030, do CPC, para apresentar contrarrazões nos 
recursos especial e extraordinário interposto por Charleston José Demétrio da Silva.   
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 
HABEAS CORPUS 
Processo PJe n. 0800048-46.2016.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0800034-62.2016.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Paciente/impetrante: 3º Sgt BM Wellerson Conceição Santos 
Autoridade apontada como coatora: Cel BM Ezequiel Silva – Corregedor do CBMMG 
 
SÚMULA DA DECISÃO: a via eleita pelo impetrante/paciente para atacar o ato/procedimento 
administrativo em questão é inadequada, haja vista que, em momento algum, houve ameaça ao status 
libertatis do impetrante/paciente. Por tais razões, foi indeferida a petição inicial. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
47789MG => 8; 57688MG => 9; 65553MG => 11; 67363MG => 13; 78494MG => 9; 85662MG => 7; 
88410MG => 9; 88642MG => 9; 101172MG => 12; 102307MG => 3; 106073MG => 5; 106114MG => 4; 
106799MG => 9; 110037MG => 8; 114348MG => 6; 117207MG => 9; 121096MG => 1; 124631MG => 2; 
125368MG => 8; 125761MG => 8; 126814MG => 8; 131560MG => 10; 151670MG => 8; 157818MG => 4; 
163220MG => 10;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0000988-75.2015.9.13.0001 
Réu: Joailton Ribeiro, Antonio Carlos Mares => Audiência de Interrogatório designada para o dia 
05/08/2016, às 14:30 horas. Adv.: Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
2 - 0001077-92.2015.9.13.0003 
Réu: Luciano da Silva => Audiência de inquirição de testemunha designada para o dia 22/06/2016, às 
13h30, na Comarca de Ibiraci/MG (0007813-67.2016.8.13.0297). Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
3 - 0001872-07.2015.9.13.0001 
Réu: Adilson Cicero de Oliveira => A Carta Precatória expedida para a comarca de Areado, distribuída 
sob o nº 0043 16 001700-0, teve audiência designada para o dia 14 de junho de 2016, às 15:00 horas, a 
realizar-se no Fórum, localizado na Praça Henrique Vieira, nº 136, Centro, Areado/MG. Adv.: Ruben de 
Arimateia Ribeiro.  
  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0000039-14.2016.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Geraldo Magela Alves, Fernando Aparecido de Azevedo => Extinta a Punibilidade 
pelo cumprimento da transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76.  Remetam-se os autos aos 
arquivos da CJM. Adv.: Carlos Galvao Neto, Thiago Francisco Lima.  
 
5 - 0000808-22.2016.9.13.0002 
Réu: Jose Irineu dos Santos Neves => Audiência Interrogatório/SCP designada para o dia 05/07/2016, às 
13:45 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0001415-69.2015.9.13.0002 
Réu: Wagner Nascimento => Julgada procedente a ação penal militar para condenar o réu a pena de 03 
(três) meses de detenção, com direito ao regime aberto, direito de recorrer em liberdade e a suspensão 
da pena pelo prazo de 2 anos. Adv.: Wellington de Castro Teixeira.  
 
7 - 0001613-09.2015.9.13.0002 
Réu: Rubens Jose Campos, Wendel Garcia de Oliveira, Diego Otaviano de Oliveira => Vista à Defesa 
para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
8 - 0002087-77.2015.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Felipe Machado da Silva, Allan Cezar Ferreira, Humberto Romulo de Almeida Filho, 
Lucas Leonel Lucchesi Mendes => Extinta a Punibilidade pelo cumprimento da transação penal, nos 
termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Giovani Fabiano Rodrigues, Haroldo Ribeiro de Souza, Leandro 
Zanetti Debussi, Maria Eliza Lovaglio Ribeiro, Norma Sueli Isaias, Renan Ignachiti Cacilhas.  
 
9 - 0002863-48.2013.9.13.0002 
Réu: Silmar de Souza Moraes, Andre Batista Domingues, Fernando Antonio Lucindo Ferreira, Renato 
Raimundo Silverio, Dener Timoteo da Silva, Kleber Pereira da Silva => Fica indeferido o pedido da 
defesa, uma vez que a audiência foi devidamente designada, em 25/04/16, logo, há mais de 30 (trinta 
dias). Conforme consta nos autos as partes, bem como o CEJ/BM, também foram intimados da referida 
audiência. Portanto, aguarda-se a realização da audiência de julgamento designada para o dia 13/06/16. 
Adv.: Carlos Eduardo de Oliveira Ribeiro, Murilo Luiz de Freitas Castro, Raul Fernando Almada Cardoso, 
Rodrigo Otavio de Lara Resende, Silvana Lourenco Lobo, Wilson Marcos Santos.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

10 - 0000318-94.2016.9.13.0003 
Réu: Nelson Martinho da Silva => Vista à Defesa do item 1, do despacho de fls. 97. Adv.: Ana Luiza 
Romao dos Santos, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
11 - 0001206-97.2015.9.13.0003 
Réu: Aparecido Alves da Silva => Audiência  de Inquirição de testemunhas redesignada para o dia 
24/06/2016, às 13H30. Adv.: Rodrigo Suzana Guimaraes.  
 
12 - 0001717-95.2015.9.13.0003 
Réu: Francisco Moreira Barbosa, Rone Aparecido de Oliveira => Vista à Defesa para os fins do art. 417, 
§2º, do CPPM. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
13 - 0003084-28.2013.9.13.0003 
Réu: Helio Emiliano Moreira Junior => Audiência Justificação redesignada para o dia 24/06/2016, às 
16:00 horas. Adv.: Moises Elias Pereira.  
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